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	Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO


(Fls.2 do Memorando Circular nº 000 de 14 de agosto de 1994.)

	[image: image1.png]INMETRO





	Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO



Norma de Origem: NIE-Dimel-013

Termo de Compromisso

Número da Solicitação Orquestra:      
Requerente (razão social ou nome, se pessoa física):      
CNPJ/CPF:      
O Sr.      , carteira de identidade nº      , inscrito no CPF sob o nº      , representante legal do requerente supramencionado, vem requerer de acordo com os seguintes termos, a realização do serviço de Apreciação Técnica de Modelo, considerando que o Inmetro, através da Diretoria de Metrologia Legal – Dimel, é o Órgão que detém competência legal para aprovar modelos de instrumentos de medição e medidas materializadas, de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro: 
1- que está ciente de todas as etapas que fazem parte do processo de Apreciação Técnica de Modelo;

2- que está ciente de que a cobrança de valores pelos serviços prestados obedece ao disposto na Lei Federal n( 10.829/2003, na Resolução Conmetro n( 11/88 e na Portaria Inmetro n( 154/2005. 

3- que conhece e concorda com todos os preços e formas de pagamento pelos serviços prestados, declarando saber que os mesmos estão explicitados em documentos normativos aplicáveis ao serviço solicitado;

4- que se compromete a arcar com as despesas decorrentes dos serviços prestados, a título de taxa, de acordo com as condições estipuladas, efetuada na modalidade de apropriação de custos incidentes, incluindo, quando houver, os valores de diárias, passagens e publicação do extrato da portaria de aprovação de modelo no Diário Oficial da União, de acordo com demonstrativo fornecido pela Dimel, quando da finalização do processo de apreciação;

5- que está ciente de que caso o modelo apresentado não seja aprovado, ou que a empresa solicite o cancelamento do pedido ou, ainda, que haja a suspensão do processo de apreciação por fatos supervenientes, todos os serviços executados até aquela data serão cobrados;
6- que, em caso de não pagamento pelo serviço prestado, está ciente de que o Inmetro promoverá a inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) e a respectiva execução fiscal do valor inadimplido;
7- que está ciente de que após a finalização do processo a amostra deverá ser retirada num prazo de 30 dias a partir da comunicação da Dimel; 
8- que está ciente e concorda com o fato de o Inmetro reservar-se o direito de inutilizar, quando couber, ou de doar, com proibição de comercialização, as amostras que não forem retiradas no prazo determinado pelo Inmetro, para programas de amparo social desenvolvidos pelo Poder Público, ou para instituições de educação/assistência social reconhecidas como entidades beneficentes.

Local/data:      ,      /     /     .
_____________________________________________

(assinatura)
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